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Por que a Saúde deve ser uma 
prioridade para os governos? 

Como fazer isso? 



POR QUE A SAÚDE 
DEVE SER UMA 
PRIORIDADE? 

 



1 – Porque Saúde é uma Necessidade Humana! 

Percepção geral de que os sistemas de saúde estão 
falidos! 

 
Aumento nos custos 

Queda na qualidade de vida 

Insatisfação dos Usuários 

Judicialização da Saúde 



1 – Porque Saúde é uma Necessidade Humana! 

• As mudanças nas necessidades das pessoas: 
Saúde é a principal preocupação da população. 

 

• As mudanças demográficas, epidemiológicas e nos 
hábitos de vida. 
 Tripla carga de doenças 

Epidemias (novas e ressurgimento: Dengue, Chikungunya, Zika, 
Gripes, Sarampo, etc) 

Causas externas 



2 – Porque Saúde é Fator de 
Desenvolvimento Humano! 

• O Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. 

• As relações entre Saúde, Educação e Bem-estar. 

 



3 – Os Gastos com Saúde São Crescentes e Podem 
ser Catastróficos! 

 

• As demandas por saúde são infinitas; 

 

• Os gastos em saúde são crescentes e comprometem 
cada vez mais os orçamentos públicos e privados; 

 

• Os gastos em saúde são catastróficos => Proteção 
financeira das pessoas e famílias. 

 



4 – A Saúde é um Importante Setor Econômico! 

• A Saúde como setor produtivo (complexo industrial da 
saúde); 

 => Saúde: 8% do PIB brasileiro! 

Em 2013, os gastos públicos 
responderam por 45% do 

financiamento da saúde 
O setor privado por 55% 

Fonte: 2010 a 2013 – IBGE / 2014 e 2015 – SIOPS 
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5 – A Saúde deve ser um Fator de Resiliência da 
Sociedade! 

• A Saúde deve ser um fator de resiliência da 
Sociedade! 

 

• “Capacidade de absorver transtornos, responder a eles e 
recuperar-se mantendo a prestação dos serviços 
necessários de forma oportuna” 

 

• “Capacidade de um sistema para ajustar suas atividades de 
modo a preservar suas funcionalidades básicas quando 
ocorrem desafios, falhas e alterações no ambiente. 

 



COMO FAZER DA 
SAÚDE UMA 
PRIORIDADE? 



COMO FAZER? 
 
 

Promovendo uma Saúde de Qualidade!  

“Assegurar uma vida 
saudável e promover 

o bem-estar para 
todos, em todas as 

idades” 
 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 3 



1 – Garantindo Cobertura Universal e Acesso a 
Serviços Integrais e de Qualidade!  

 

• Superar as barreiras de acesso; 

 

• Superar a fragmentação do cuidado; 
 

• Organizando um Modelo de atenção: 
• agudos e crônicos 



1 – Garantindo Cobertura Universal e Acesso a 
Serviços Integrais e de Qualidade!  

 

 

• Organizando Redes de Atenção à Saúde 



Estrutura Operacional da RAS 
 

 

 

Sistemas de 
Informação em Saúde 

Sistema de Assistência 
Farmacêutica 

Sistema de Apoio 
Diagnóstico e 
Terapêutico 

Cartão de Identificação 

das Pessoas 

Prontuário Clínico 

Eletrônico 

Sistema de 

Acesso Regulado 

RT1 

Sistema de 
Transporte em Saúde 

RT2 
 

RT3 

 
 

RT4 
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ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Fontes: Mendes (2011) 
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Estrutura Operacional da RAS 

Fonte: Mendes, Shimazaki e Leles (2008) 



 

Estrutura Operacional da RAS 

Fonte: Mendes, Shimazaki e Leles (2008) 



1 – Garantindo Cobertura Universal e Acesso a 
Serviços Integrais e de Qualidade!  

• Organizando Redes: 
 

 

• DESAFIO para a Atenção Básica / PrimáriaS/AB: 

 

Seguir expandindo o Saúde da Família: 
 Países com sistemas nacionais de saúde bem sucedidos têm pelo 

menos 90% da população coberta por APS! 



1 – Garantindo Cobertura Universal e Acesso a 
Serviços Integrais e de Qualidade!  

• Governança: 
• fortalecer as Regiões de Saúde e reforçar sua governança 

Fontes: Organización Panamericana de Salud (2010) 



1 – Garantindo Cobertura Universal e Acesso a 
Serviços Integrais e de Qualidade!  

Governança: 
 

• Romper com a concorrência entre os municípios e 
entre entes federados. => Solidariedade! 
 

• A região deve integrar: 
• o planejamento da saúde e 

• a gestão dos recursos: incluindo o financiamento, o acesso 
às unidades especializadas, de urgência, laboratoriais e 
hospitalares (públicos [municipais, estaduais e federais], 
universitários, contratados). 

 



2 – Promovendo a transparência e a eficiência do 
sistema e dos serviços! 

 

• Recursos suficientes e estáveis: 
• Municípios já vêm colocando +de 15%. Manter! 

 

• Gestão: 
• O SUS é ineficiente? 

• Saúde Suplementar: 50 MM de beneficiários  /  52% dos recursos 

• SUS: 200 MM cidadãos  /  48% dos recursos 



2 – Promovendo a transparência e a eficiência do 
sistema e dos serviços! 

• Gestão e Eficiência: 

 

A Metodologia de Gestão Produtiva de Serviços de 
Saúde – MGPSS: 

 

• Organização e gestão ótimas dos serviços com foco 
na RISS. 

 

• + que apenas eficiência => Produtividade social.  



2 – Promovendo a transparência e a eficiência do 
sistema e dos serviços! 

• Gestão: 
• Transparência 

 

• Incentivos, reconhecimento e valorização 

 

• “Uma nova cultura para a gestão pública no Brasil. Uma 
medida simples, a eliminação da maioria dos cargos de 
confiança no SUS reduziria a patrimonialismo e protegeria 
o SUS da lógica partidária. 

Instituir seleção pública para todos cargos de direção de 
serviços e de programas de saúde seria um excelente 
indicador dessa disposição.” (WAGNER, 2016) 

 

 

 

 



3 – Ampliando a Legitimidade do Sistema de Saúde!  

• Desenvolver uma “rede em defesa da saúde” como uma das 
principais políticas de inclusão do país! 
 

• Promovendo a participação social (formal, ampliada, 
representatividade e legitimidade) 

• Promover a gestão participativa (planejamento ascendente, 
incentivos por desempenho, reconhecimento da equipe) e a 
corresponsabilização pelo cuidado. 
 

• Promovendo a equidade no acesso aos serviços. 
 

• Desenvolvendo estratégias de comunicação em saúde: com os 
usuários/população, com os profissionais da saúde, com a 
mídia. 



4 – Compromisso Político com a Saúde!  

• Intersetorialidade para enfrentar o desafio dos 
Determinantes Sociais da Saúde – DSS! 

• Saúde em todas as políticas: 
• Saúde nas Escolas: combater a violência escolar e as 

dificuldades de aprendizado 

• Academia da Cidade 

• Meio ambiente 

• Saúde do trabalhador...) 

• Violência (urbana, doméstica, trânsito, etc); 

Articulação Saúde, Educação, Segurança pública, 
Assistência Social, outros atores sociais (igrejas, 
associações, ONGs)! 

 



5 – Escolhendo Bem o Secretário de Saúde!  

• Um Líder Competente: 
• Conhecimentos: 

• Saúde Pública + Administração Pública 

 

• Habilidades: 
• Técnica + Administrativa + Política 

 

• Atitudes: Compromisso com 
• as Pessoas 

• o Município 

• o SUS 

 

 



FERRAMENTA: 
          Portal da Inovação na Saúde 

http://apsredes.org/ 

        Laboratórios de Inovação: 
 

1. Atenção às Condições Crônicas 
2. Atenção Domiciliar 
3. Atenção a Saúde de Jovens e 

Adolescentes 
4. Gestão do Trabalho 
5. Manejo de Obesidade nas 

Redes 
6. Participação Social 
7. Inclusão dos Cidadãos 
8. Saúde Suplementar 

 

http://apsredes.org/site2013/laboratorio-de-inovacao/
http://apsredes.org/site2013/laboratorio-de-inovacao/
http://apsredes.org/site2013/laboratorio-de-inovacao/


• A Administração Pública: Escolhas Trágicas 

 
• Crise econômica = (-)$ para políticas sociais 

 

• Assistência Social, Educação VS Saúde (o caso de Portugal e 
Espanha) 

 

REFLEXÕES: 



REFLEXÕES: 

“Precisamos restaurar a capacidade de governo da cidade 
centrado nas pessoas e na sustentabilidade. Cidade para as 
pessoas! 

A maior parte das reformas sociais sugeridas não terá viabilidade 
política e cultural se não houver compromisso de se realizar 
importante mudança no modo como se faz gestão pública no 
país. 

Um compromisso central é com o incentivo a institucionalização 
de formas de democracia direta e de participação cidadã. Uma 
nova cultura para a gestão pública no Brasil.” 

(Gastão Wagner, 2016) 
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